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Dispõe sobre a Inclusão do tema "Língua

Brasileira de Sinais - Libras", nas propostas

pedagógicas da grade curricular das

instituições públicas e privadas de ensino do

Estado de Alagoas, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS decreta:

Art. 1º. Fica instituído a temática “Língua Brasileira de Sinais – Libras", nas propostas

pedagógicas da grade curricular das instituições públicas e privadas de ensino no

Estado de Alagoas.

Parágrafo único. Para fiel execução desta Lei, será observado o período mínimo de 180

(centro e oitenta) dias, para a devida contextualização da temática à parte diversificada

das áreas convencionais do currículo escolar vigente.

Art. 2º. O disposto no art. 1º, caput, desta Lei, tem por finalidade promover a inclusão

comunicacional, social e educacional das pessoas surdas ou com deficiência auditiva

no ambiente escolar.

Art. 3º. São objetivos da inclusão temática da Libras:

I - promover a inclusão e acessibilidade comunicacional dos estudantes surdos;

II - estimular a convivência inclusiva entre estudantes ouvintes e não ouvintes;

III - ampliar a capacitação de professores e profissionais da educação em Libras;
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